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Estado da Paraíba 

CÂMARA MUNICIPAL DE PICUÍ 
Casa Francisco Eduardo de Macedo 

CNPJ 12.732.038/0001.38 
 

 
PROJETO DE LEI Nº 002/2024              PICUÍ, 16 DE JANEIRO DE 2024.  

 

 
DISPÕE SOBRE: ESTABELECE OS 

SUBSÍDIOS DE VEREADOR E DA 

PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
PICUÍ/PB PARA O QUADRIÊNIO 2025/2028.  

 

 

Art. 1º. Fica fixado, em parcela única, o subsídio mensal dos vereadores para 

o período de 01 de janeiro de 2025 a 31 de dezembro de 2028, no valor de R$ 

9.000,00 (nove mil reais). 

 

§ 1º O total da remuneração dos vereadores não poderá ultrapassar o 

montante de 5% (cinco por cento) da receita do Município (Art. 29, VII, da 

Constituição Federal). 

 

§ 2º O subsídio individual do vereador ficará limitado ao percentual 

estabelecido no art. 29, VI, da Constituição Federal em relação ao subsídio de 

Deputado Estadual, de acordo com a população do Município. 

 

Art. 2º. O Presidente da Câmara Municipal receberá R$ 13.500,00. 

 

Art. 3º. Fica concedido o pagamento do 13º subsídio anual aos vereadores, 

no valor fixado no artigo 1º desta Lei. 

 

Art. 4º. As despesas decorrentes desta Lei correrão a conta da dotação 

orçamentária própria. 

 

Art. 5º. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo 

efeitos financeiros a partir do dia 01 de janeiro de 2025. 

 

Art. 6º. Revogam-se as disposições em contrário.  

 

 

Ataíde Dantas Xavier     Wagner Oliveira Fernandes da Silva 
                   - Presidente -                         - 1º Secretário - 

 

 
Maria Ednalva dantas 

2ª Secretária 
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Estado da Paraíba 

CÂMARA MUNICIPAL DE PICUÍ 
Casa Francisco Eduardo de Macedo 

CNPJ 12.732.038/0001.38 
 

 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

 

Senhores Vereadores, 

 

Estamos encaminhando à superior apreciação dessa Egrégia Casa 

de Leis Projeto de Lei que INSTITUI SUBSÍDIO DOS VEREADORES PARA A 
LEGISLATURA 2025-2028, FIXA 13º SALÁRIO PARA OS VEREADORES E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

Ressaltamos, primeiramente, que foi discutida e aprovada pelo 

Supremo Tribunal Federal, através de acórdão RE nº 650.898, a 

constitucionalidade de lei municipal que fixa o décimo terceiro salário para 
prefeito e vice-prefeito. 

 

Com repercussão geral reconhecida, no sentido de que o 

pagamento de 13º salário a agentes políticos não é incompatível com o artigo 

39, parágrafo 4º, da Constituição da República. 

 
Seguindo o entendimento do STF, o 13º salário é direito de todos 

os trabalhadores, inclusive dos agentes políticos. 

 

Deixamos de tecer maiores esclarecimento, quando rogamos aos 

Nobres Vereadores apreciação e aprovação da presente propositura. 

  
Picuí/PB, 16 de janeiro de 2023. 

 

 

 

Atenciosamente,   

 

 
 

 

ATAÍDE DANTAS XAVIER 

Presidente 
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Estado da Paraíba 

CÂMARA MUNICIPAL DE PICUÍ 
Casa Francisco Eduardo de Macedo 

CNPJ 12.732.038/0001.38 
 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

 

PROJETO DE LEI Nº 02/2024 
AUTORIA: PODER EXECUTIVO 

DISPÕE SOBRE ESTABELECE OS SUBSÍDIOS DE VEREADOR E DA 

PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE PICUÍ/PB PARA O QUADRIÊNIO 

2025/2028. 
 

 

 

P A R E C E R 
 

 

  Em cumprimento à Legislação vigente deste Poder Legislativo, após 

análise, esta Relatoria conclui que o Projeto de Lei em epígrafe é considerado 
legítimo sobre todos os aspectos, no mérito atende aos interesses do Poder 

Público, bem como, a documentação exigida, nos termos do Regimento Interno 

e da legislação federal. 

 
  Isto posto, emitimos nosso PARECER FAVORÁVEL, concluindo 

pela legalidade e constitucionalidade do referido Projeto de Lei. 

 

Este é o nosso Parecer. 

 
Sala de sessões da Câmara Municipal de Picuí, em ___/___ de 2024. 

      

 

 
ALDEMIR ALVES DE MACEDO                                       

                                                                             - Relator - 

 

DE ACORDO: Os membros da Comissão de Constituição, Justiça 
e Redação são de “acordo” com o parecer do Relator, concluindo para sua 

aprovação. 

 

 
 

WAGNER OLIVEIRA F. DA SILVA              ALDEMIR ALVES DE MACEDO 

                - Presidente -                    - Relator – 

 

 
 

JEAN CARLOS DA COSTA         

-Membro- 
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Estado da Paraíba 

CÂMARA MUNICIPAL DE PICUÍ 
Casa Francisco Eduardo de Macedo 

CNPJ 12.732.038/0001.38 
 

 

 
 

R E C I B O 

 
 

 

   
Recebi, nesta data designo o Vereador Aldemir Alve de Macedo, 

relator para o Projeto de Lei nº 02/2024, de autoria do Poder Executivo.  

 

 

Em _____ de _______________ de 2024 

 
 

 

 

WAGNER OLIVEIRA F. DA SILVA  

- Presidente - 

 
 

  Nesta data, recebi o Projeto de Lei supra para apresentar parecer. 

 

Em: ____ de ________________ de 2024 
 

 

 

ALDEMIR ALVES DE MACEDO 

- Relator - 

 
 

Recebi, nesta data, este expediente com parecer em uma folha digitada, da 

Comissão de Constituição, Justiça e Redação. 
 

          

Em: ______de __________________ de 2024. 

 
 

_______________________________ 

- 1º Secretário – 
 

 

 
 

DESPACHO 
 

16/01/2024 

 
A C.C.J.R. para as devidas providências. 
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Estado da Paraíba 

CÂMARA MUNICIPAL DE PICUÍ 
Casa Francisco Eduardo de Macedo 

CNPJ 12.732.038/0001.38 
 

COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS 
 

PROJETO DE LEI Nº 02/2024 

AUTORIA: PODER EXECUTIVO 

DISPÕE SOBRE ESTABELECE OS SUBSÍDIOS DE VEREADOR E DA 
PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE PICUÍ/PB PARA O QUADRIÊNIO 

2025/2028. 

 

 
P A R E C E R 

 

 

  Em cumprimento à Legislação vigente deste Poder Legislativo, após 
análise, esta Relatoria conclui que o Projeto de Lei em epígrafe é considerado 

legítimo sobre todos os aspectos, no mérito atende aos interesses do Poder 

Público, bem como, a documentação exigida, nos termos do Regimento Interno 

e da legislação federal. 
 

  Isto posto, emitimos nosso PARECER FAVORÁVEL, concluindo 

pela legalidade e constitucionalidade do referido Projeto de Lei. 

 
Este é o nosso Parecer. 

 

Sala de sessões da Câmara Municipal de Picuí, em ___/___ de 2024. 

      

 
 

MARIA EDNALVA DANTAS                                     

                                                                     - Relatora - 

 
DE ACORDO: Os membros da Comissão de Orçamento e 

Finanças são de “acordo” com o parecer da Relatora, concluindo para sua 

aprovação. 

 
 

 

JOZELMA CECÍLIA COSTA DANTAS                   MARIA EDNALVA DANTAS  

       - Presidente -                    - Relatora – 
 

 

 

JOSÉ ADRIANO BENTO DOS SANTOS AZEVEDO   

-Membro- 
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Estado da Paraíba 

CÂMARA MUNICIPAL DE PICUÍ 
Casa Francisco Eduardo de Macedo 

CNPJ 12.732.038/0001.38 
 

 

 
 

R E C I B O 

 
 

 

   
Recebi, nesta data designo o Vereador Maria Ednalva Dantas, 

relatora para o Projeto de Lei nº 002/2024, de autoria do Poder Executivo.  

 

 

Em _____ de _______________ de 2024 

 
 

 

 
JOZELMA CECÍLIA DA COSTA DANTAS 

- Presidente - 

 
 

  Nesta data, recebi o Projeto de Lei supra para apresentar parecer. 

 
 

Em: ____ de ________________ de 2024 

 

 
 

MARIA EDNALVA DANTAS  

- Relatora - 
 

Recebi, nesta data, este expediente com parecer em uma folha digitada, da 

Comissão de Orçamento e Finanças. 
 

          

Em: ______de __________________ de 2024. 

 

 

_______________________________ 
- 1º Secretário – 

 

DESPACHO 
 

16/01/2024 

 
A C.O.F. para as devidas providências. 

 


